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Denomina Dalila Marques Miguez 

rua 10, no Campos de São José. 
a 

A Prefeita Municipa l de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
gu inte lei: 

Art9 19 - E denominada Dalila Marque s Miguez 
a rua 10, no Campos de São Jose. 

Art9 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
20 de dezembro de 1993 . 

Angel~~~nin 
Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurldicos, aos vin te dias do m~s de dezembro do 
ano de mil novece ntos e noventa e tr~s. 

-~ 
~ 

Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 

(projeto de lei de autoria do Vereador Edison Cyborg) 
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